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LEI Nº 1316/2021 DE 24 DE MAIO DE 2021 

 

 

RATIFICA PROTOCOLO  DE   INTENÇÕES   
FIRMADO ENTRE MUNICÍPIOS BRASILEIROS, 
COM A FINALIDADE DE ADQUIRIR VACINAS 
PARA COMBATE À PANDEMIA DO 
CORONAVÍRUS: MEDICAMENTOS, INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU/RN, no uso de suas atribuições, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1o - Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 

2.005 e seu Decreto Federal regulamentador nº 6.017, de 17 de janeiro de 2.007, o 

protocolo de intenções firmado entre municípios de todas as regiões da República 

Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas para combate à 

pandemia do coronavírus, além de outras finalidades de interesse público relativas à 

aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde. 

 

Art. 2o – O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em 

contrato de consórcio público. 

 

Art. 3o – O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de 

direito público, com natureza autárquica. 
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Art. 4o – Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins 

de cumprimento do art.8º da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2.005, podendo ser 

suplementadas em caso de necessidade. 

 

                Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021. 

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 
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PORTARIA Nº 526/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Cícera Maria de Lima, efetivo(a) na função de 

Agente Comunitário de Saúde – matrícula nº 10561, com admissão em 20/01/2014, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da 

Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a 

partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2017/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 527/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Maria Cristina da Silva  Costa, efetivo(a) na função 

de Técnica em Cadastro Imobiliário – matrícula nº 27006, com admissão em 27/04/2018, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da 

Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a 

partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2020/2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 528/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Gina Marcelle de Sousa Silva, efetivo(a) na função 

de Agente Comunitário de Saúde – matrícula nº 1171, com admissão em 01/07/1997, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da 

Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a 

partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2019/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 529/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Lusinaldo Antonio dos Santos, efetivo(a) na função 

de Agente Comunitário de Saúde – matrícula nº 1562, com admissão em 11/05/2007, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da 

Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a 

partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2017/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 530/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Maria Girlene Chaves Moreira Torres, efetivo(a) na 

função de Agente Comunitário de Saúde – matrícula nº 825, com admissão em 

11/05/2007, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com 

o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 

30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2013/2014. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 531/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisco Pereira de Brito, efetivo(a) na função de 

Agente Comunitário de Endemias – matrícula nº 10570, com admissão em 20/01/2014, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da 

Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a 

partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 532/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisca Andressa de Lima Gertrudes, efetivo(a) na 

função de Agente Comunitário de Endemias – matrícula nº 6874, com admissão em 

01/11/2015, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com 

o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 

30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2017/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 533/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Priscilla Acsa da Silva Alves, efetivo(a) na função de 

Agente Comunitário de Endemias – matrícula nº 15113, com admissão em 02/10/2015, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da 

Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a 

partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 534/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Ana Célia Bezerra Gregório da Silva, efetivo(a) na 

função de Agente Comunitário de Saúde – matrícula nº 1252, com admissão em 

11/05/2007, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com 

o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 

30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2017/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 535/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Cleide Ferreira da Silva, efetivo(a) na função de 

Auxiliar de Serviços Gerais – matrícula nº 2143, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) 

na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 

76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 

dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2015/2016. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 536/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisca das Chagas Felipe da Silva, efetivo(a) na 

função de Merendeira – matrícula nº 2631, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na 

Secretaria Municipal Educação  e Cultura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da 

Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a 

partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2017/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 537/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Núbia Maria da Silva Ferreira, efetivo(a) na função 

de Auxiliar de Serviços Gerais – matrícula nº 4359, com admissão em 01/02/2001, 

lotado(a) na Secretaria Municipal Educação  e Cultura, Férias em Gozo, de acordo com o 

Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 

dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2020/2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 538/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Maria de Lourdes Oliveira da Silva, efetivo(a) na 

função de Auxiliar de Secretaria – matrícula nº 3263, com admissão em 01/10/1997, 

lotado(a) na Secretaria Municipal Educação  e Cultura, Férias em Gozo, de acordo com o 

Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 

dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2019/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 539/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Valdeci Paula da Silva, efetivo(a) na função de 

Guarda Municipal – matrícula nº 5185, com admissão em 07/08/2001, lotado(a) no 

Gabinete do Prefeito, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 

de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, 

referente ao período aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1800 | MACAU, 24 DE MAIO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 540/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Agenor Fernandes, efetivo(a) na função de Guarda 

Municipal – matrícula nº 7358, com admissão em 07/08/2001, lotado(a) no Gabinete do 

Prefeito, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, 

referente ao período aquisitivo 2017/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 541/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Adailton Carlos de Souza, efetivo(a) na função de 

Guarda Municipal – matrícula nº 7285, com admissão em 07/08/2001, lotado(a) no 

Gabinete do Prefeito, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 

de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, 

referente ao período aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 542/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisco Gilson do Nascimento Ferreira, efetivo(a) 

na função de Guarda Municipal – matrícula nº 7692, com admissão em 07/08/2001, 

lotado(a) no Gabinete do Prefeito, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 

Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir 

de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2017/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 543/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Josenildo Lúcio Nascimento de Carvalho, efetivo(a) 

na função de Guarda Municipal – matrícula nº 5118, com admissão em 07/08/2001, 

lotado(a) no Gabinete do Prefeito, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 

Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir 

de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2016/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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Portaria nº 0544/2021, de 24 de maio de 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica cedida o servidor público municipal abaixo especificado, até a data 

de 31 de dezembro de 2023, pertencente ao quadro da Administração Direta, para 

prestar serviços junto a Prefeitura Municipal de Afonso Bezerra/RN. 

Matrícula Servidora Cargo 

0013790-1 LAERCIO HENRIQUE DA SILVA PORTEIRO 

 

Art. 2º - A remuneração do servidor ora cedido será de responsabilidade exclusiva 

da Prefeitura Municipal de Afonso Bezerra/RN. 

Art. 3º - O Município cedente poderá por interesse público, requisitar o servidor 

cedido de volta aos seus quadros funcionais, por decisão exclusiva do Chefe do 

Executivo Municipal. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

Fábio Bezerra de Sá 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 
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PORTARIA Nº 545/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisco Edson da Rocha Guimarães, efetivo(a) na 

função de Guarda Municipal – matrícula nº 4122, com admissão em 07/08/2001, lotado(a) 

no Gabinete do Prefeito, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 

700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 

01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2015/2016. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1800 | MACAU, 24 DE MAIO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 546/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Alessandra Utida das Candeias, efetivo(a) na função 

de Guarda Municipal – matrícula nº 12793, com admissão em 05/02/2015, lotado(a) no 

Gabinete do Prefeito, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 

de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, 

referente ao período aquisitivo 2019/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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Portaria nº 547/2021, de 24 de maio de 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido – Mirelle Medeiros Antunes, CPF 073.xxx.xxx-74, 

do cargo efetivo de Psicologa, matrícula 29076-1, com lotação na Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 13 de 

maio de 2021. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 24 de maio de 2021. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 
 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 
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